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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS : CONGON

G )a

PRO ETO DE I-EI N". O ? 5 '101 0
:) oê

do Responú'el

Estabelece valor para ns débitos.judiciais â sercnr
pagos mediante Requisição de Pequeno Valor -
RPV pela Administração Pública Direta e

lndireta do Município de Congonhas,

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. te A Administração Pirblica Direla e Indireta do Municipio. considerando as

disposições do art. 100. § 4'da Constituição Irederal. acrescentado pela Emenda Constitucional n"
62 de 2009. estabelece como de pequeno valor os debitos e obrigações. cuio montante. por
br'nel'iciário. aptSs atualização e especiticação. 1'or igual ou int'erior ao dobro do valor do maior
beneÍicio do regime geral de previdência social.

§1" O pagamcnto rios débitos iucliciais apuraclos cnr processos de con.rpetência do I'odcr
.lLrdiciririo clo Estado dc Minas (ierais. ctrios ralores se euquadrcnr n(| "capu1" destc artigo scrào
pagos mediante Rcquisição de Pequeno Valor RI)\'. nos moldes do quc detcnrina o lribunal dc
.lrrstiç.r J,r I :tirtl,r dc \linas ( rclai:,.

§2" O credor de irnportância superior aos nlontantcs previstos n() "caput" dcste rrrlir:tr.
podcra optar por rcccber seu crédito. por meio de RPV- dcsde que lenuncic. c\llressanrcnte. nu

forrra cla lei..iLrnto ao JuÍzo da l;xccução. ao r.alor erccdente.

Art. 2! F.sta Lei entra em rigor na data de sua publicaçào

('ongonhas. 17 de.junho dc 201 0.
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Senhor Presidentc,

Senhores Yereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de cun.rprir o disposto no art. 100" § 4" da Constituição
da República. acrescerltado pela Emenda Constitucional 6212009. que estabelece valor para os

débitos judiciais a serem pagos mediante Rcquisiçào de Pequeno Valor - RPV pela Adnrinistraçâcr
Direta e lndireta do Municipio de Congonhas.

O Município de Congonhas não possui até o presente momento legislação que trate
da matéria e que venha a dar condições à Administraçâo de definir o valor especiÍico para o
enquadramento dos paganrentos dos débitos judiciais eÍ'etuados medialte a Requisiçào de Pequeno
Valor RPV..lunto aos credores,

Sendo assinr. e'nr curnprirnento ao quc dqlernrina a Constiluição da l{epública supra
nrencionada e no inluito de irtender as necessidades locais próprias de intercsse dir administraçlio
clireta c indircta é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto dc lci ora enriado e sua

apror açào.

l)or sc' tratar de pro.ieto de lei que tem que ser aprorado até o linal do n.rês dc.iunho
dcstc ano por I'orça tlo r,luc dctennir.ra a llmenda Conslitucicinal n" 62/2009. é clue solicitamos a sua

aprcciaçào em t{lrGli\íl: tl F. t iRGÊNCtA. pol csta ('asa [.eElislatira.

.,\pror eitanros pata rnaniÍ-estar aos nobres F-dis nossa adniilaçào e cstintr.

Lottsonlras. 17 dc.jlrniro dc 1010.

J.--^^4 - ]- - J^--(osrn f ,lerooNDERSO\

Prefeito dc Congonhas

PRAÇA PRESIOENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000'TEL,: (31) 3731'1300 - FAI (31) 37311188-wwwcongonhas.mg.gov.br
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No: 1489/07

FM - Finanças municipais. Débitos
oriundos de decisáo judicial com
trânsito em julgado. Observância
obrigatória da sistemática do
precatório. Possibilidade de renúncia
do crédito para fins de utilização de
requisição de pequeno valor.

CONSULTA:

Trata-se de consulta encaminhada indag:r:do sobre a possibilidade
de realização de acordo para pagamento de valores devidos pela
municipalidade decorrentes de decisão transitada em.julgado.

lnforma o interessado que o precatório referente aos valores devidos
ainda não foi expedido e que a proposta se apresenta como favorável aos
interesses do Município.

RESPOSTA:

Respondendo objetivamente à consulta forniulada, desde já, cumpre
esclarecer que, nos termos do art. '100 da CRFB, as dívidas decorrentes de
decisões judiciais transitadas em julgado devem o:servar a sistemática do
precatório.

O regime de precatório instituído para o' pagamento de débitos
oriundos de decisões judiciais com trânsito em julgado tem como fundamento
os princípios da isonomia e moralidade, buscandc evitar, dessa forma, a
criação de privilégios odiosos.

Nesse senticio, com o trânsito em juigado de decisóes juciiciais
desfavoráveis aos entes federativos, a sistemática a ser observada é a do
citado art. 100 da CRFB, com todos os trâmites a ela inerentes.

Com efeito, ressalvados entendimentos ern sentido contrário, nos
parece que, com o trânsito em julgado da decisi.c judicial, sob pena de
violação ao princípio da isonomia, dever-se-á observar a ordem cronológica de
inscrição dos débitos atribuídos à municipalidade. Eventuais transaçÕes
extrajudiciais, salvo melhor juízo, somente poderiarn ser realizadas até o
trânsito em julgado da decisão, com a conseqúente renúncia de parte dos
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creditos pelo credor e extinçáo do processo judicial instaurado contra o
município.

Nesse sentido, nos parece que a transação posterior ao trânsito em
julgado da decrsão, tendo em vista a ordem cronológica dos demais débitos
inscritos, seria afrontosa ao princípio da isonomia.

No entanto, cumpre esclarecer que, na forma do art. 100 § 3" CRFB
clc art.87 parágrafo único do ADCT, poderá o credor, renunciando ao valor
que exceder o montante de 30 salários mínimos (art. 87 ll do ADCT), utilizar-se
da via do requisitório de pequeno valor, de trâmite inegavelmente mais célere.

E o parecer, s.m.j.

Rodrigo Crelier Zambão da Silva
Consu ltor Técnico

Aprovo o parecer

Rachel Farhi
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2007

RCZS\pí
H:\2007\20071489. DOC
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Congonhas. 25 de junho de 20 I 0.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

o:)

Ref:,: Proieto de Lei 075/2010 - estâbelece valor Dil ra os débitos udiciais a serem nagos mediânte
requisição de trequeno valor - RPV pela ltlministração Públic:r Direlâ e Indireta do Municipio de
Congonhas.

PARECER

Versa o projeto sobre fixação de valor de requisição de pequeno valor - RPV no âmibito do
Município.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

O projeto esú em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Carta Magna/88:

§ 1o Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencjmentos,
proventos, pensôes e suas complementaÇóes, benefícios previdenciários e indenizaçÕes por morte ou
por invalidez, fundadas em responsabiladade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado,
e serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2o
deste artigo. (RedaÇáo dada pela Emenda Constitucional no 62, de 2009)

§ 3o O disposto no caput deste artigo relativamente à expedíção de precatórios
não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno
valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado. (Redacão dada oela Emenda Constitucional no 62 ,de
2009).

§ 40 Para os fins do disposto no § 30, poderão ser fixados, por leis próprias,
valorês distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes
capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior beneficio do
regime geral de previdência social. (RedaÇão dada pela Emenda Constitucional no
62, de 2009).

§ 5" É obrigatória a inclusáo, no orÇamento das entidades de direito público, de verba necessáÍia ao
pagamento de seus débrtos, oflundos de sentenças transitadas em Julgado, constantes de precatórios
judiciários apresentados até 1o de julho, fazêndo-se o pagamento até o final do exercício seguante,

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, DisÍital e Municipais,
em virtude de sentença judiciária, faÊse-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentaçáo dos
precatóÍios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designaçáo de casos ou de pessoas nas
dotaçÕes orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (RedaÇão dada pela Emenda
Constitucional no 62, de 2009).

§ 2" Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na
data de expediçáo do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma da lei, seÍão
pagos com preÍerência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado em lea

para os Íins do disposto no § 30 deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o
restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Redacão dada oêla Emenda
Constitucional no 62, de 2009).

Ê;



CONG<,!{H'
$ri O

J

^
a o

§ 60 As dotações orçamentárias e os créditos abêrtos serão consignados diretamente ao Poder
Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisáo exequenda determinar o pagamento
integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de seu
direito de precedência ou de náo alocação orçamentária do valor necessário à satisfaçáo do seu débito,
o sequestro da quantia respectiva R a o ada el m n a

§ 70 O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, íetardar ou tentar
frustrar a liquidaÇáo regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e responderá,
também, perante o Conselho Nacional de Justiça (lncluído pela Emenda Constitucional no 62, de 2009)

§ 8o E vedada a expediçáo de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem
como o ÍÍacionamento, repartição ou quebra do valor da execuÇão para fins de enquadramento de
parcela do total ao que dispÕe o § 30 deste artigo ln luí e Em n n n lno 2 2

§ 90 No momento da expediçáo dos precatóÍios, independentemente de regulamentação, deles deverá
ser abatido, a tÍtulo de compensação, valor correspondente aos débitos líqujdos e certos, inscritos ou
nâo em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas
pa!'ce!3s vincendas de parcelamgntcs, i'es§alvados aqueles cuja execuçêc esteja suspensa ern virtude
de contestaçáo administrativa ou j udicial. (lncluÍdo pela Emenda Constitucional n" 62, de 2009)

§ 10. Antes da expediÇão dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para
resposta em ate 30 (kinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informaçâo sobre os
débitos que preencham as condiçÕes estabelecidas no § 9o, para os fins nele p revistos. (lncluÍdo pela
Emenda Constitucional no 62 , de 2009)

§ 11. E facultada ao credor, conÍorme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a entrega
de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente federado. (lncluído pela
Emenda Constitucional no 62, de 2009)

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualizaÇáo de valores de requisitórios,
após sua expediçáo, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo
índice oíicial de remuneraçáo básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensaçáo da mora,
incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, Íicando
excluida a incidência de juros compensatórios. (lncluído oela Emenda Constitucional no 62. de 2009).

§ 13. O credcr poderá ceder, total cu parcialmente, seus créditos em precatóíios a têíceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 20 e

ln lu Ído ela Emenda Constitucional n" 62. de 2009)c

§ 14. A cessáo de precatórios somente pÍoduzirá efeitos após comunicaçáo, por meio de petição
protocolizada, ao tribunal de oÍigem e à entidade devedora lnc lu Íd o Em nda nstitucional no 62
de 2009).

§ 15. Sem prejuÍzo do disposto neste artigo, lei complementar a esta ConstituiÇão Federal poderá
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e
Municípios, dispondo sobre vinculaçôes à receita corrente liquida e forma e prazo de liquidaÇão.
(lncluído oela Emenda Constitucional n" 62, de 2009)

,,;--"".\' o? '.i

quando terão seus valores atualizados monetariamente. (RedaÇão dada Dela Emenda Constitucional no

62. de 2009).

§ '16. A seu critéÍio exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de
precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. (lncluído oela
Emenda Constitucional no 62. de 2009)

fl



Para melhor entendimento, esclarecemos que Precatório e RPV são coisas distintas. Os
precatórios são ordens de pagâmento dadas pelo Poder Judiciário contra o Poder Executivo que, em razào,
entre outros, do valores a serem pagos, devem ser enviadas até 30 de junho de um ano para serem pagas
no ano seguinte. Até há alguns anos atrás todos os débitos judicialmente apurados contrâ os órgãos
públicos de um maneira geral eram liquidados via precatóriôs. No entanto, observou-se que grande parte
de tais debitos erarn de natureza previdenciária e/ou trabâlhista e não passavam de certos valores,
beneficiando principalmente pessoas idosas que não poderiam esperar muito tempo pelo recebirrento de
seus direitos. Ern função disso foi criado o RPV ou Requisição de Pequeno Valor que obriga o
administrador público a quitar debitos judiciais enr prazos bem menores do aqueles previstos para os
antigos precatórios e desde que a condenação não excede sessenta salários mínimos.
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Este é o nosso parecer, smj.

Á .l
»

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

O projeto é legal e constitucional.

ÁíÍô.\,r



C'âmara Municiprl dc Congonhas. 29 cle junho clc 2010.

Comissào de Legislaçrio..lustiça e Rcdação Final
Comissão de Tlibutação. Iiinanças e OÍçal'ne11to.

Con.rissão de Obras e Serviços Públicos

l'rojeto dc Lei n" 075/201(l - l,lstnbelecc valor paru os débitos jutliciuis â serenr pâgos
nrtdiunte l{cquisiç:io tlc l)cqucno Valor - lll'V peln Âtlrninistração l'ública I)iretn e

lndircta do NIunicíllio de Congonhas.

ItLl..\'l'( )Rlo

O pro.iem de lci visa estabelccer para a Administração Púrblica Direta e

Indireta do Município valor parl os débitos judiciais a serem pagos nrediante lequisiçâo de
pequeno valor.

C'onrpete ao nrunicipio Íixar, por lci próplia. o valor a ser pago por RPV.
desde tlue sc.ja rcspeitado o § 4" do artigo 100, Clonstituiçiio Federal" quc cletennina sendo o
valor míninro igLral ao valor do rnaior bcnefício clo regimc gelal cla previdência social. a

proposta é cle llxar no clobro ckr vakrl do rnaior benellcio do reginre gcral de pleridência
social. clesta fbrnra o projcto cstli dc acordo conr a C'onstituiçào.

A cornpetência ct do [secu(ivo. sendo pol ele proposto

O pnricto cr legul c corstitrrcional

tistc ó o u()sso lclatirrio
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Cátnara Municipal de Corrgonhas. 29 de.iunho dc 2010

I{EI)..\C.^. o I..INAL

Comissão dc l,egislação, ,Iustiça e Rerlaçrio I,'inal.

Projeto de Lei n' 075/2010 - Estabelece valor para os débitos .iudiciais a serem pagos
rrediante Requisição de Pequeno Valor - RPV pela Administração I')ública Direta e Indireta
do Município de Corrgonhas.

IlEt.^1 0RI0

O Proieto de Lei n" 075 de aLrtoria do Execulivo. após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário. retornâ a esta cornissão para elaboraçào da redação Íinal.

Após arrálise do pro.jeto veriticanros que seu texto está de acordo com a

técnica Iegislativa. conforrne deterrnina o Rcgirnento lnterno dcsta Casa.

Estceonossorelatório

coNGc-:'ràtrs c
o

I

)

Ru. PtdrÊ Âotônio Côrêa, l6l, Centm - Coryo.hsvMc - Tel.: (31) :1731-1E40 - Silc: **.crmrrâ.oígooltr6.mg.gov.br - E-Drll: congonhlsaa:c.mÍâcoogoràrs.rng.gorbÍ
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I'ltOl'OSlÇ4() l)lr LEI N" 071/2010

I,lstrrbclccc vllor para os tlóbitos judiciais â sererll pagos nretliante
Ilcquisição tle l'ct;ucno \':rlor - Ill'V pcl:r ,,\rlnrinistrlção Pírblica
l)irctrr c lltlircta tlo Ilurricipio rle (iongonhas.

Art. l" -,{ Aclnrinistrlção l)irblica Direta e lndircta do Município.
considerando as disl.rosiçõcs do alt. 100. § 4" da Constituiçiro Fecleral. acrcscentado pela
Emenda Constitucional n" 62 de 2009. estabelece conro cje pcqr-lerlo valor. os débitos e

obrigaçõcs. cujo nlontante" por benet'iciirrio. apris atualização e cspecilicação. lbr igual ou
int'erior ao doblo do valol do maiol benclicio do rcgiurt ucla) dc prcvidôncia socill.

§1" O plganrento dos dólritos .judiciais apLrlados cnl proccssos dc

competência dtl Potlcr JLrdiciirio clo Estatlo de Minas Gcrais- cuios ralores se enquadLerl ni.r

"caput" deste artigo serào pagos mecliante Requisição tle Peclueno Valor - l{PV, nos moldes
do que deternrina o Tlibunirl de.lustiça do llstado de l\4inas Gelais.

§2" O credor dc impottâttcia sUpcr ri()r ílus I)lollli ltçs Ir'evist()s
"caput" deste artigo. podcrir optar por rcccbcL scu crcdito. por nteio de RI)\'. desdc

renuncie, expressaursrlte. na Íbrnra da lei, junto ao JuÍzo rla lixecução. ao valor excedente.

.\rt. 2" Ilsta I-ci cntla cnr r ig.OI nlt clata dc sLra publicaçiro.

r1()

(lUC

( âmlra 1\luniciprl dc ('orrronhas..l() de.iunho de 2010

I..(l A, tlc iro l:rt' Iros

rtsirlerrlr tla \ Icsrr l)i to lil

nt l(, nil f t
ir lt'- l'rcs itlrn lc
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A Cânrara NÍunicipal de Congonhas aprovou a seguinte lei:
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LEI N". 2.984 , DE 30 DE JLfNHo DE 20t0.

pêgqs
RPV

§a
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Estabelece valor para os débitos judiciais a serem

0àüêÍâ Muric'.,ui

il
..kr#o

Ce

Ç.:' mcdiante Requisiçao de Pequeno Valor -pela Administra ção Pública : Drretâ eIndiretà do Municípi ode Congonhas.
do.Rqoonsa

Prefeito Municipal de Congoúas
utnt€,Lei.

Estado de Minas Gerais, dqcrera e eu

PRAÇA PRESIDEN]E KUBIISCHEK,
CONGOMÁS.t G .CEp 36.415.000 . TEL,: (3Í) 3731í300 .: :.,

.,-,:.

135 -CENTRO-

F/ü (3í)373í-jÍBB - ww!v. congonhas.mg.govbr
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